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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores subscritores da pÍesente proposição, nos teÍmos que Íegem o
art. 122, I do Regimento Interno desta Casa de Leis Requer a Mesa Diretora,
após deliberação legislativa, seia encaminhado expediente ao Exmo. Senhor
Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel, solicitando informações acerca do
cumprimento poÍ parte do Poder Público Municipal da Lei n" 15.636, de 1"

de ourubro de 2007, bem como a respeito da cobrança de taxa de

ücenciamento ambiental murucipal, na foÍma que específica:

1,. Quais os motivos que rmpedem o Poder Executivo Municipal de {tscahzar o conudo flo art. 2",

§ 3" da lei n" 15.63 6, de 2007? Sendo que seu cumprimento é obrigatório?

2. Há por parte do Pode Público Municipal a [rsca\zação perióüca em estabelecimentos de

revenda de gás LP e que estão em desconformrdades com a legislação em vigor? Se sim, encaminhar
cópia dos laudos emitidos pelo setor de fiscalização dos últimos dois anos. Em caso negativo, )ustrficat;

3. É possível que o Poder Execut-ivo Municipal Íevogue a cobrança da hcença ambiental
municipal, instituída no Decreto n" 1,2.506, de 2015 aos revendedores de gás LP, tendo em vista que
este tipo de comércio não gera impactos ambientais? Em caso negativo, justiÍicar;

4. O Podet Executivo Municipal cobra ^ tàx:- de licenciamento ambiental dos supermetcados,
hipermercados e demais estabelecimentos congênetes, umâ vez que esses estabelecimentos vendem o
vale gás? E por vender esse vale, são considerados comércios varejistas de gás üquefeito? Senão
justificar.

É o q,r. Requer. Sala das Sessões.
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Em audiêncíareahzada por esta Casa de Leis, no üa22 de março do corrente ano, os

proprietários de revendas de gás LP, juntamente com repÍesentantes do Sindigás, do Colpo de

Bombeiros, da Cetüans, da Secretaria de Meio Âmbiente e fiscais do Poder Executivo Municipal, entte
ouúos participantes, se reuniÍaÍn paÍa debater sobte o comércio de gás LP em nosso município.

Aberto os debates, as maiotes reclamaçôes fotam quanto à falta de uma Ítscahzaçáo
mais rígida poÍ pare do Poder Público Municipal aos estabelecimentos que vendem gás LP e que estão

em desconformidade com a legislação em vigot. Também, de maneira mais incisiva, se discutiu o
porquê de alguns estabelecimentos, como supeÍmeÍcâdos e hipermetcados, vendetem o vale-gás, uma
vez que este comércio está proibido pela Lei n" 15.636, de 2007.
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Outro ponto importante na audiência, foi telacionado a cobrança por paÍte do Poder
Públrco Murucipal, da taxa de ücença ambiental, rnstrtuída por meio do Decreto n" 12.506, de 201,5.

Ora, esse decreto define em seu att.2",I, que o licenciamento ambierrtalépara atividades consideradas
efetiva ou potencialmente polüdoras e as c p^zes de causar degradação ambiental. E por ser gás, não
há risco de contaminaçào de lençol freátrco e do solo.

Apos vârtas análises e discussôes, inclusive sendo encaminhado laudo técnico
expedido pelo Professor Marcelo de Carvalho Macedo, responsável pela Escola do Gás, especiaüsta em
Engenharia de Segurança do Trabalho pela Fundação Geúlio Vargas, Master of Business
Àdmirustration em gestão estratégica e econômica de negócios pela Universidade Federal do
Âmazonas, dizendo que esse tipo de comércio nào geru polúção ambiental, chegou-se a conclusão de

que essâs revendas deveriam [rcar isentas do pagamento dessa taxa, uma vez que estão pagando por
algo que não geram, ou seja, poluição.

Posto isso, aguardamos as Íespostas ao solicitado parz que possamos tomaÍ medidas
legais cabíveis quanto ao proposto.
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Lei 15636 - 01 de Outubro de 2007 Atterado Compilado Oriqinal €l

Publicado no Diário Oficial no. 7569 de 2 de Outubro de 2OO7

Súmula: Proíbe, no Estado do Paraná, a instalação de postos de venda de combustíveis, derivados de
petróleo e produtos inflamáveis, em shopping-centers, hipermercados, supermercados e estabelecimentos
congêneres, que se utilizem do mesmo CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, ou da mesma Inscríção
Estadual, conforme especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10. Fica proibido no Estado do Paraná a instalação de postos de venda de combustíveis, derivados de
petróleo e produtos inflamáveis em shopping-centers, hipermercados, supermercados e estabelecimentos
congêneres, que se utilizem do mesmo CNPI - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, ou da mesma Inscrição
Estadual, na forma e nas razões que especifica.

Art. 20. Os shopping-centers, hipermercados, supermercados e estabelecimentos congêneres que já
possuem no Estado do Paraná postos de venda de combustíveis, derivados de petróleo e produtos inflamáveis
terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta lei, para regularizar sua
situação.

§ 10. Na forma da normatização da Agência Nacional do Petróleo - ANR o posto revendedor poderá manter
em seu estabelecimento outras atividades comerciais acessórias, sem contudo, descaracterizar sua atividade
principal de revendedor varejista de combustíveis e lubrificantes.

§ 20. A prova de atividade especializada de revenda de combustíveis e lubrificantes automotivos far-se-á por
meio de declaração de atividade individual, bem como o cadastro dessa atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos na Inscrição Estadual, conforme Lei no 14,701 de 25 de maio de 2005 e no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

§ 30 Veda aos estabelecimentos descritos no caput deste artigo a venda ou revenda de combustíveis,
derivados de petróleo e produtos inflamáveis, por intermédio de vales, cartões ou quaisquer representativos
dos produtos descritos. (NR)_(Incluído pela tet t93lZ de 20/t2/Z0V).

Art.30. A concessão de alvará de funcionamento nos Municípios do Paraná fica obrigatoriamente
condicionada à existência de razão social específica para comercialização de combustíveis, derivados de
petróleo e produtos inflamáveis junto às Secretarias da Fazenda Estadual e Federal.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 01 de outubro de 2007.

Roberto Requião
Governador do Estado

Virgilio Moreira Filho
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul

Heron Arzua
Secretário de Estado da Fazenda

Rafael Iatauro
Chefe da Casa Civil

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado
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